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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

PROJETO DE LEI Nº 161/2023.
DECLARA UTILIDADE PÚBLICA À ASSOCIAÇÃO DE APOIO A PESSOAS COM CÂNCER – AAPECAN - EM URUGUAIANA – RS.
Art. 1º É declarada Utilidade Pública, à Associação de Apoio a Pessoas com Câncer em Uruguaiana – RS, em conformidade com o que dispõe a Lei Municipal nº 2.019, de 11 de julho de 1989. 
Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Gabinete da Vereadora Márcia Fumagalli. 
Uruguaiana - RS, 3 de outubro de 2023.
Ver.ª Márcia Fumagalli
Bancada do PSB
JUSTIFICATIVA
Justifica-se o presente o presente Projeto de Lei visando o serviço assistencial que é oferecido às pessoas portadoras de câncer pela Associação de Apoio a Pessoas com Câncer – AAPECAN – Uruguaiana – RS. 
Ainda nesse sentido, é importante ressaltar que o papel da AAPECAN é promover o apoio assistencial às pessoas portadoras de câncer e suas famílias. 
Fala-se ainda, que o auxílio prestado no ano de 2022 em nossa Uruguaiana chegou ao expressivo número de 5.693 atendimentos, qual engloba as cidades de Itaqui, Maçambará, Uruguaiana, Barra do Quaraí e Quaraí, proporcionando ainda benefícios voltados ao estado do paciente como medicamento, suplementação alimentar, orientação e garantia de seus direitos. Aos pacientes de fora a casa de apoio oferece hospedagem com leitos para paciente e acompanhante, quatro refeições básicas e atendimento pela equipe técnica.
Portanto a Vereadora Márcia Fumagalli, destaca e comprova o compromisso da AAPECAN e seus colaboradores com a comunidade Uruguaianense e região na promoção de apoio assistencial às pessoas portadoras de câncer e suas famílias.
Uruguaiana - RS, 3 de outubro de 2023.
Ver.ª Márcia Fumagalli
Bancada do PSB 

